
   
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7573 -  Rio de Janeiro,   30 de outubro de 2008 

 
1) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 082/03 
O Vice-Presidente de Coordenação Técnica da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, obedecendo às atribuições que lhe confere o Estatuto da FERJ, 
o Regulamento Geral das Competições e o Regulamento do Campeonato da 3ª 
Divisão de Profissionais; 
 
CONSIDERANDO decisão proferida pela 4ª Comissão Disciplinar Regional do 
TJD/RJ no processo nº 896/08; 
 

RESOLVE 
 

DETERMINAR que o PARAIBA DO SUL F.C. dispute a 3ª fase do Campeonato 
Estadual da 3ª Divisão de Profissionais de 2008 em substituição ao 
KAISERBURG F.C. apenado no processo acima referido. 
 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice Presidente de Coordenação Técnica 

 
 
2) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 083/08 
O Vice-Presidente de Coordenação Técnica, obedecendo às atribuições que lhe 
confere o Estatuto da FERJ, o Regulamento Geral das Competições e o 
Regulamento da 2ª Divisão de Profissionais; 
 
CONSIDERANDO a pena de perda de mando de campo por 2 (duas) partidas, 
imposta ao Olaria AC, pelo TJD; 
 
CONSIDERANDO as disposições do artigo 24, parágrafo único do Regulamento 
Geral das Competições;  
 

RESOLVE   
 
1 )Manter a partida Olaria AC x Bangu AC para o Estádio Mourão Filho conforme 
determina a tabela da competição. 
 
 
2) FAZER  cumprir decisium determinando  que as partidas do Olaria A.C contra 
o E.C Tigres do Brasil e Aperibeense F.C , respectivamente nos dias 05.11.08 
(turno) e 08.11.08 (returno), sejam disputadas no estádio Giulite Coutinho, em 
Édson Passos, ambas as 16:00 horas. 
 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 
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3) CBF -  INFORMAÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE TABELA   
Para conhecimento dos interessados, comunicamos as modificações  abaixo 
assinaladas, com relação às tabelas originais das seguintes competições:   
 
■  CBF - Fax IMT  nº 27/SC/08 – Expedido em  30.10.08  
Competição:  Campeonato  Brasileiro – Série “C”  
Jogo: 384 Guarani (SP) x Duque de Caxias   (RJ) 
Modificação: De: 12/11 (quarta-feira)  
 Para: 13/11 (quinta-feira) 
 Horário: mantido (20:30h) ) 
 Local: mantido (Estádio Brinco de Ouro)  
Motivo: Atendendo solicitação da TV (Canal Sportv)  

 
 

■  Fax IMT – nº 24//SA/08 – Expedido em  30.10.08  
Competição:  Campeonato  Brasileiro – Série “A” 
Jogo: 349 Atlético  (MG) x Vasco da Gama   (RJ) 
Modificação: De: 16/11 (domingo) às 17:00hs 
 Para:  12/11 (quarta-feira) às 22:00hs 
 Local: mantido (Estádio do Mineirão)  
Motivo: Atendendo solicitação da TV (Rede Globo)  
 
 
Jogo: 343 Goiás  (GO) x Botafogo (RJ) 
Modificação: De:    19:10hs 
 Para:  17:00hs 
 Data: mantida (16/11. domingo)  
 Local: mantido (Estádio Serra Dourada)  
Motivo: Atendendo solicitação da TV (Rede Globo) 
 
4)  RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Campeonato Estadual da Segunda Divisão ► 3ª  Fase  ► 3ª Rodada do Returno 
   
Data Dia Hora Grupo “I”  Estádio 
25.10 Sab  16:00 Olaria 1 x 1 Goytacaz Mourão Filho 
25.10 Sab  16:00 Tigres do Brasil 3 x 1 Nova Iguaçu CT - Tigres  
 
Data Dia Hora Grupo “J”  Estádio 
25.10 Sab  16:00 Portuguesa 2 x 2 CFZ do Rio Luso Brasileiro 
25.10 Sab  16:00 Bangu 0 x 1 Aperibeense  G.  da Silveira  
 
■ Torneio Octávio Pinto Guimarães de Juniores ► 2ª Fase ►6ª Rodada do  Turno     
 
Data Dia Hora Grupo “A”   Estádio 
25.10 Sab  16:00 Castelo Branco  1 x 2 Macaé Colônia  
25.10 Sab  16:00 Miguel Couto 0 x 4 Futuro Miguel Couto 
25.10 Sab  16:00 Botafogo 1 x 1 Sendas Celso Gol 
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► RESULTADOS DOS JOGOS 
 
■ Torneio Octávio Pinto Guimarães de Juniores ►2ª Fase ►6ª Rodada do  Turno     
 
Data Dia Hora Grupo “B”   Estádio 
25.10 Sab  16:00 Flamengo 5 x 1 Paraíba do Sul CT Flamengo 
25.10 Sab  11:00 CFZ do Rio 7 x 1 Serrano CFZ do Rio 
25.10 Sab  10:00 América 2 x 0 São Cristóvão  Edson Passos 
25.10 Sab  16:00 Profute 1 x 1 Volta Redonda Munc. Itaboraí 
 
Data Dia Hora Grupo “C”   Estádio 
24.10 6ª F   16:00 Madureira 1 x 2 Friburguense Madureira 
25.10 Sab  16:00 Fluminense 1 x 1 Bangu CT Xerém 
25.10 Sab  13:00 Olaria  2 x 1 Villa Rio  Olaria  
 
Data Dia Hora Grupo “D”   Estádio 
25.10 Sab  16:00 Vasco da Gama 2 x 0 Duque de Caxias Vasco Barra 
25.10 Sab  10:30 Mesquita 2 x 3 Boavista Mesquita 
25.10 Sab  13:00 Portuguesa 1 x 1 Arraial do Cabo Portuguesa 
 
■ Campeonato Estadual Juvenil das Divisões de Profissionais 
 
► Segunda Fase ►  3ª rodada do Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “E”   Estádio 
25.10 Sab  14:00 Mesquita 1 x 1 Americano Mesquita 
25.10 Sab  14:00 CFZ do Rio 12 x 0 Fênix  CFZ do Rio 
25.10 Sab  11:00 Fluminense 2 x 0 Olaria CT - Xerém 
 
Data Dia Hora Grupo “F”   Estádio 
25.10 Sab  14:00 Madureira 5 x 0 Macaé  Madureira 
25.10 Sab  11:00 São Cristóvão 0 x 0 Campo Grande São Cristóvão 
25.10 Sab  11:00 Vasco da Gama 4 x 2 Tigres do Brasil Vasco Barra 
 
Data Dia Hora Grupo “G”  Estádio 
25.10 Sab  14:00 Duque de Caxias 3 x 0 Rio Branco Maracanãzinho 
25.10 Sab  11:00 Portuguesa 4 x 0 Futuro Bonsucesso 
25.10 Sab  11:00 Flamengo 4 x 2 Sendas CT Flamengo 
 
Data Dia Hora Grupo “H”  Estádio 
25.10 Sab  14:00 Volta Redonda 3 x 0 Cabofriense CT V.Redonda 
25.10 Sab  11:00 Profute 0 x 3 Condor Munc. Itaboraí 
25.10 Sab  11:00 Botafogo 3 x 3 Nova Iguaçu Celso Gol 
 
■ Campeonato Estadual Infantil das Divisões de Profissionais 
 
► Segunda Fase ►  3ª rodada do Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “E”   Estádio 
25.10 Sab  16:00 América 1 x 1 Americano Mesquita 
25.10 Sab  16:00 CFZ do Rio 11 x 1 Fênix  CFZ do Rio 
25.10 Sab  09:00 Fluminense 5 x 0 Olaria CT - Xerém 
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► RESULTADOS DOS JOGOS 
 
■ Campeonato Estadual Infantil das Divisões de Profissionais 
 
► Segunda Fase ►  3ª rodada do Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “F”   Estádio 
25.10 Sab  16:00 Madureira 3 x 0 Macaé  Madureira 
25.10 Sab  09:00 São Cristóvão 0 x 0 Campo Grande São Cristóvão 
25.10 Sab  09:00 Vasco da Gama 7 x 0 Tigres do Brasil Vasco Barra 
 
Data Dia Hora Grupo “G”  Estádio 
25.10 Sab  16:00 Duque de Caxias 3 x 0 Rio Branco Maracanãzinho 
25.10 Sab  09:00 Portuguesa 0 x 1 Futuro Bonsucesso 
25.10 Sab  09:00 Flamengo 3 x 1 Sendas CT Flamengo 
 
Data Dia Hora Grupo “H”  Estádio 
25.10 Sab  16:00 Volta Redonda 3 x 2 Cabofriense CT V.Redonda 
25.10 Sab  09:00 Profute 3 x 2 Condor Munc. Itaboraí 
25.10 Sab  09:00 Botafogo 0 x 1 Nova Iguaçu Celso Gol 
 
■ Campeonato Estadual Mirim  das Divisões de Profissionais 
 
► Primeira  Fase ► 14ª rodada do Returno 
 
Data Dia Hora Jogos Estádio 
25.10 Sab  11:00 Olaria  0 x 2 Volta Redonda Olaria 
25.10 Sab  10:00 Futuro 2 x 0 Portuguesa Artsul 
26.10 Dom 09:30 Nova Iguaçu 1 x 0 Bangu CT Nova Iguaçu 
26.10 Dom 09:30 Campo Grande  1 x 1 Madureira CT Cpo Grande  
 
5)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 145/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contrato  
 ● Rescisão   
 ● Transferência    
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Transferências  
 ● Liberações  
 
6) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
■ n° 287/08 – Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° 289/08 – Edital de Citação da 2ª Comissão Disciplinar Regional nº 06/08 
■ n° 289/08 – Decisões do Pleno do TJD 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 30 DE OUTUBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 145 
 
 

CONTRATO REGISTRADO PELA CBF 
 
 
MACAÉ ESPORTE FC 
GIOVANI VIEIRA DA COSTA JUNIOR 
 
 
RESCISÃO REGISTRADA PELA CBF 
 
 
AA PORTUGUESA 
RODRIGO CORREA DANTAS 
 
 
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
AMÉRICA FC 
OTAVIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, TRANSF. P/ SÃO CAETANO FUTEBOL 
LTDA, DA FED. PAULISTA DE FUTEBOL. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
EC TIGRES DO BRASIL 
LUCAS PINHEIRO DOS SANTOS    154.882 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
LYON HERBERT OLIVEIRA DE JESUS   154.877 
 
 
REVALIDAÇÃO DE ATLETA AMADOR 
 
 
AA PORTUGUESA 
RENAN PRADO DE OLIVEIRA       53.870 
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TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AA PORTUGUESA 
RUAN HENRIQUE DOS SANTOS DENOÃ, TRANSF. DO MADUREIRA EC. 
 
CA CASTELO BRANCO 
VINÍCIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, TRANSF. DO AMÉRICA FC. 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
EWERTON BASTOS DE BRITO, TRANSF. DO ITAPERUNA EC. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AA PORTUGUESA 
GIANLUCCA DE O. MATASSOLI DO NASCIMENTO  152.008 
MATHEUS DA SILVA COSTA     145.201 
 
AMÉRICA FC 
FELIPE MIRANDA DO CARMO     135.381 
 
CA CASTELO BRANCO 
AARON BAPTISTA DORNELLES    144.174 
 
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
LUIZ GUSTAVO ANDRADE DE MIRANDA   150.515 
 
ITAPERUNA EC 
EWERTON BASTOS DE BRITO     143.270 
 

 
 

 
Rubens Lopes da Costa Filho 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
Boletim Oficial nº 7573 30.10.08  08 

 

    
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
                                                                
                                                                Rio de janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 
COMUNICAÇÃO Nº 287/08 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jaime Santoro, presente os Auditores Dr. Pedro 
Berwanger, Dr. Carlos Henrique M. Moreira, Dr. Edílson Gonçalves e Dr. Luiz Gustavo 
Marques, o Procurador José Batista Flores, reuniu-se às 16:14 horas do dia 29 de outubro 
de 2008, no Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, situado à 
Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20,  Centro, Rio de Janeiro, a 4ª Comissão Disciplinar  
Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata anterior 
 
2) Processo: nº 895/08  
Denunciado: São João da Barra FC  (Associação)  
Tipificação: Art. 214 CBJD 
Jogo: São João da Barra FC X Barra Mansa FC 
Categoria: 3ª Div/Prof. 
Data jogo: 15/10/2008 
Procurador: Dr. Jose Batista Flores 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasboas  
Auditor relator: Dr. Luiz G. Marques 
Testemunha: Wanderlei Rodrigues de Souza 

     
Resultado: A Procuradoria pediu pela absolvição da Associação por entender que houve 
erro material.  Por unanimidade de votos, absolvida a Associação denunciada, quanto a 
imputação do art. 214 do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 896/08  
Denunciado: Kaiserburg FC (Associação) 
Tipificação: Art. 214 do CBJD 
Jogo: Paraíba do Sul FC X Kaiserburg FC  
Categoria: 3ª Div/Prof. 
Data jogo: 18/10/2008 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas e Dr. Pedro Villasbôas  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada a associação em R$ 1.000,00(um mil 
reais) e condenada a perda do dobro de numero de pontos previsto no regulamento da 
competição para o caso de vitória, quanto a imputação art. 214 do CBJD. Prazo para 
pagamento da multa de até 10(dez) dias, após o transito em julgado.  
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4) Processo: nº 897/08  
1º)Denunciado: C.E El Shaddai (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Felipe Matheus Patrocínio (Atleta do El Shaddai) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º)Denunciado: Lucas Guimarães Poli (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: El Shaddai X Sendas EC  
Categoria: 3ª Div/Prof 
Data jogo: 13/10/2008 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: Processo retirado de pauta.  
 
 
5)Processo: nº 898/08  
1º)Denunciado: Valdir da Silva Filho  (Atleta do Olaria AC)  
Tipificação: Art. 253 CBJD 
2º)Denunciado: Vanderson Luiz Ferreira  (Atleta do União de Marechal FC)  
Tipificação: Art. 252 CBJD 
Jogo: União de Marechal FC X Olaria AC  
Categoria: Juniores 
Data jogo: 14/08/08 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, quanto 
a desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. 
Carlos H. Mariz e Dr. Edílson Gonçalves, que imputavam pena de suspensão de 3(três) 
partidas, quanto a desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD.  
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 252 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Carlos H. Mariz, que 
imputava pena de suspensão de 3(três) partidas, quanto a imputação do art. 252 do 
CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 899/08  
1º)Denunciado: Gabriel Graciano Silva (Atleta do Bela Vista FC)  
Tipificação: Art. 252 CBJD 
2º)Denunciado: Silas Senio Rodrigues (Tecnico do Bela Vista FC)  
Tipificação: Art. 188 CBJD 
Jogo: Bela Vista FC X Dep. La Coruna FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 13/09/08 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Gustavo 
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Resultado: A Procuradoria pediu para desclassificar a tipificação do 1º denunciado para o 
art. 251 CBJD e do 2º denunciado para o art. 187 II do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado, em 1(uma) partida, quanto a 
desclassificação do art. 252 para o art. 251 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso em 30(trinta) dias o 2º denunciado, quanto a 
desclassificação do art. 188 CBJD para o art. 187 II do CBJD.  Voto vencido do Auditor 
Dr. Carlos H. Mariz, que imputava pena de suspensão de 60(sessenta) dias, quanto a 
imputação do art. 188 do mesmo diploma legal. 
 
7) Processo: nº 900/08  
1º)Denunciado: Nova Iguaçu FC (Associação)  
Tipificação: Art. 215 CBJD 
2º)Denunciado: Futuro Bem Próximo FC (Associação)  
Tipificação: Art. 215 CBJD 
3º)Denunciado: Carlos Henrique M. dos Santos (Atleta do Fut. Bem Próximo FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Nova Iguaçu FC X Futuro Bem Próximo FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 10/09/08 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado:  Dra. Anália Chagas e Dr. Pedro Villasbôas  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multadas a 1ª e 2ª denunciadas (Associações) em 
R$ 50,00(cinqüenta) reais por minuto (9 minutos), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinqüenta ) reais,  quanto imputação do art. 215 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 3º denunciado em 4(quatro) partidas, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD. Voto vencido do auditor Dr. Luiz G. Marques, que 
imputava pena de suspensão de 2(duas) partidas, quanto a imputação do art. 254 do 
CBJD.  Prazo para pagamento da multa em até 10(dez) dias, após o transito em julgado. 
 

 
8) Processo: nº  901/08 
1º)Denunciado: Romero Diogo da S. Rodrigues  (Atleta do Fênix FC)  
Tipificação: Art. 258 CBJD 
2º)Denunciado: Felipe Castro Ferreira  (Atleta do Varzea FC)  
Tipificação: Art. 258 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Várzea FC  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 10/09/2008 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado:  Ausente  
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º e 2º denunciados em 5(cinco) 
partidas,quanto imputação do art. 258 do CBJD 
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9) Processo: nº 902/08 
1º)Denunciado: Marcio Lopes de Lima (Atleta do Campo Grande AC)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Campo Grande AC (Associação)  
Tipificação: Art. 232, 18 IV e VII RGC do CBJD 
Jogo:  Campo Grande AC X Ceres FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 17/09/2008 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado:  Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
Resultado: No mérito, por maioria, absolvido o 1º denunciado, quanto a imputação do art. 
250 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Carlos H. Mariz, que imputava pena de 
suspensão de 1(uma) partida, quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
No mérito, por maioria, multada a 2ª denunciada em R$ 50,00(cinqüenta)reais, quanto a 
imputação do art. 232 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Carlos H. Mariz, que aplicava 
multa de R$ 500,00 (quinhentos) reais, quanto a imputação do art. 232 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 903/08 
Denunciado: Semeando Cidadania FC (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo:  Semeando Cidadania FC X Condor AC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 10/09/2008 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado: Ausente   
Auditor relator: Dr. Luiz G. Marques 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, condenada a Associação a perda de pontos em 
disputa a favor do adversário na forma do regulamento e proibição de participar do 
subsequente campeonato,quanto à imputação do art. 203 do CBJD.  
 
 
11) Processo: nº 904/08  
1º)Denunciado: Luiz Felipe R. oliveira  (Atleta do Angra dos Reis FC)  
Tipificação: Art. 255 e 251 CBJD 
2º)Denunciado: Fabio Silva de Paiva  (Atleta do Angra dos Reis FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Aperibeense FC X Angra dos Reis FC 
Categoria: 2ª Div/Prof. 
Data jogo: 17/09/2008 
Procurador: Dr. Jose B. Flores 
Representante legal do denunciado:  Ausente 
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 

     
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 255 do CBJD e suspenso em 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 251 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, quanto a 
imputação do art. 250 do CBJD.  
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12) Processo: nº 905/08  
Denunciado: Gilson Fernandes da Silva (Atleta do CE El Shaddai) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Dep. La Coruna X CE El Shaddai  
Categoria: Juniores 
Data jogo: 11/09/2008 
Procurador: Dr. José B. Flores 
Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 

 
Resultado: A Procuradoria pediu para desclassificar para o art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida,  quanto a 
desclassificação do art. 258 para o art. 255 do CBJD. 
 
                         
13) Processo: nº 906/08  
Denunciado: Willian da Silva Guimarães (Atleta do Guanabara FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Guanabara FC X Silva Jardim FC  
Categoria: 2ª Div/Prof. 
Data jogo: 10/09/2008 
Procurador: Dr. José B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida,  
quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
 
14) Processo: nº 907/08  
1º)Denunciado: Marcelo Ribeiro Cabo (Técnico do CFZ do Rio SE ) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
2º)Denunciado: Jaime Camargo T. Neto (Atleta do GR Brescia)  
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: CFZ do Rio SE X GR Brescia  
Categoria: 2ª Div/Prof. 
Data jogo: 03/09/2008 
Procurador: Dr. José B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens e Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 

 
Resultado: Por unanimidade, foi decretada a extinção da preliminar com base no art. 164 
III C/C 165 do CBJD. 
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15) Processo: nº 908/08  
1º)Denunciado: Sendas EC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Fabricio Alves dos Santos (Atleta do Duque de Caxias FC)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Sendas EC X Duque de Caxias FC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 20/09/2008 
Procurador: Dr. José B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas  
Auditor relator: Dr. Luiz G. Marques 

 
Resultado: Por unanimidade, foi decretada a extinção da preliminar com base no art. 164 
III C/C 165 do CBJD. 
 
 
16) Processo: nº 909/08  
Denunciado: Felipe Nascimento Nunes (Atleta do C.E Rio Branco)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: C.E Rio Branco X Futuro Bem Proximo FC  
Categoria: juvenil 
Data jogo: 20/09/2008 
Procurador: Dr. José B. Flores 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
 
17) Processo: nº 910/08  
Denunciado: André Zava Fernandes (Atleta do CFZ do Rio SE)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC X CFZ do Rio SE  
Categoria: juvenil 
Data jogo: 20/09/2008 
Procurador: Dr. José B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens  
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 

 
Resultado: O Dr. Edílson Gonçalves se declarou impedido de votar neste processo, pois 
tem parentesco com o Defensor do CFZ do Rio SE. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD. 
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17) Processo: nº 911/08  
Denunciado: Paulo César M. Silva (Atleta do Dep. La Coruna FC)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Deportivo La Coruna FC X Tomazinho FC  
Categoria: 3ª Div/Prof. 
Data jogo: 20/09/2008 
Procurador: Dr. José B. Flores 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Bulcão  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 

 
Resultado: A Procuradoria pediu a pena mínima para o denunciado. 
No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, quanto a imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
18) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD. 

 
19) O procurador se manifestou em todos os processos. 

 
20) sem mais, foi encerrada a sessão às 18:48 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 
 
 

José Jaime Santoro 
Presidente 

 
 
 

Rosangela Rodrigues da Silva 
Secretária 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

                 Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 
Comunicação n° 288/08-TJD/RJ 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL- Nº 06/08-TJD/RJ 
 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 

e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à 

Rua Radialista Waldir do Amaral , nº 20, 1ª andar,  Auditório da Federação de Futebol 

do Estado do Rio de Janeiro, Maracanã, até às 16:00 horas do dia 05 de  novembro 
de 2008, face às denúncias da douta Procuradoria: 
 

ATLETAS                                                  

CLEITON FERREIRA DE MELO QUISSAMÃ FC ART. 254 CBJD 

JOCINEI DA SILVA SANTOS JUNIOR AA PORTUGUESA ART. 250 CBJD 

CIRO SENA JUNIOR GOYTACAZ FC ART. 252 CBJD 

MANOEL CARLOS RIBEIRO C. JUNIOR FLORESTA AC ART. 250 CBJD 

DENIS DOS SANTOS EC TIGRES DO BRASIL ART. 254 CBJD 

JUARES DE SOUZA GR BRESCIA CLUBE ART. 255 CBJD 

WALDIR INÁCIO DE AZEVEDO CE RIO BRANCO ART. 254 CBJD 

MARCOS VINICIUS RIBEIRO VIANA OLARIA AC ART. 253 CBJD 

JEFFERSON DE JESUS OLIVEIRA BELA VISTA EC ART. 250 CBJD 

LEONARDO CARDOSO DE OLIVEIRA KAISERBURG FC ART. 254 CBJD 

WARLEY NASCIMENTO DE OLIVEIRA NOVA IGUAÇU FC ART. 250 CBJD 

VALKER SAMPAIO JUSTINO CE RIO BRANCO ART. 258 CBJD 

ROBERTO MACHADO DE J. FERREIRA SERRANO FC ART. 254 CBJD 

 
DIRIGENTES 

JOSEMAR DE CARVALHO FERREIRA (TÉCNICO)  GUANABARA EC ART. 188 CBJD 

MARCELO ESTAFANO (PREPARADOR FÍSICO) SENDAS FC ART. 188 CBJD 
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ASSOCIAÇÃO 
 

UNIÃO DE MARECHAL HERMES ASSOCIAÇÃO ART. 232 CBJD 

BELA VISTA EC ASSOCIAÇÃO ART. 206  CBJD 

 
ÁRBITRO – COAF-  
 

JORGE ANTONIO OLIMPIO Arbitro da partida ART. 266 CBJD 

 
 
 
TESTEMUNHA DA DOUTA PROCURADORIA 
 
Sr. Jorge Antônio Olimpio, árbitro da partida, jogo Futuro Bem Próximo AC X Nova Iguaçu FC, 
OPG – 27/09/08. 

   

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 
46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 05 de novembro de 2008, no auditório da 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua Radialista Waldir 
Amaral, nº 20, 1º andar, Maracanã, cidade do Rio de Janeiro. 

 
  

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 
 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2008. 

 
 
Comunicação nº 289/08 – TJD/RJ 
 
 

DECISÕES DO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA / RJ 
 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Antônio Vandeler de Lima, presentes os Auditores Dr. 
Sergio Carlos Soares Saraiva, Dr. Jorge Antonio Augusto, Dr. Jorge Luiz Peçanha Lira, 
Dr. Márcio Luiz Carvalho do  Amaral, Dr. José Augusto Di Giorgio, Dr. Antônio Carlos 
Guadelupe e o Procurador Geral Dr. André Luiz G. Valentim que assinaram o respectivo 
termo, devidamente justificada as ausências do Dr. Salvador Athayde Ribeiro e Dr.  Daniel 
de Marco, reuniu-se às 14:20 horas do dia 30 de outubro de 2008, no Auditório da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, à Rua Jornalista Waldir do Amaral, nº 
20, 1º andar, Maracanã, Cidade do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações: 
 
 
1) Aprovou a ata da sessão anterior; 
 
2) Proc. 875/08 
    RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.   
    Recorrente: Nova Iguaçu FC ( Sr. Alex Faria Trancoso) 
    Recorrida: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional   
    Relator: Dr. Jorge Luiz Peçanha Lira 
    Defesa: Dr. Pedro Villasbôas 
 

 RESULTADO: A Procuradoria se manifestou no sentido de reduzir a aplicação da pena 
imposta pela decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional.  
Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e deu provimento parcial, para ficar 
apenado o Sr. Alex Faria Trancoso em 2 (duas) partidas, quanto a imputação do art. 
254 CBJD.  

 
3) Proc. 880/08  
    RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
    Recorrente: Bonsucesso FC (Sr. Briano Buroock) 
    Recorrida: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
    Relator: Dr. José Augusto Di Giorgio 
    Defesa: Dr. Pedro Villasbôas.  
 

 RESULTADO: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso para modificar 
a decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional, ficando suspenso o atleta Sr. Briano 
Boock em 1 (uma) partida quanto a desclassificação do art. 253 CBJD para o art. 255 
do mesmo diploma legal. 
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  4) Proc. 928/08  
      RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Recorrente: Olaria AC (Sr. Silas Batista dos Santos, Sr. Leandro Assumpção da  
Silva, Sr. José Antônio Rabelo Andrade e Olaria AC) 

      Recorrido: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional 
      Relator: Dr. Márcio Luiz Carvalho do Amaral.  
      Defesa: Dra. Anália Chagas 
       
 

RESULTADO: No mérito por maioria, conheceu do recurso e negou provimento ao 
mesmo, para manter integralmente a decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional, 
ficando apenados o Sr. Silas Batista dos Santos em 2 (duas) partidas quanto à 
imputação do art. 252 CBJD e em 01 (uma) partida, quanto à imputação do art. 251 
CBJD, Sr. Leandro Assumpção da Silva em  04 (quatro) partidas quanto o art. 252 
CBJD e 60 (sessenta) dias quanto o art. 253 c/c art. 157 II CBJD, Sr. José Antônio 
Rabelo Andrade em 90 (noventa) dias quanto o art. 187 II CBJD e a associação Olaria 
AC multada em 10.000,00 (dez) mil reais e perda 2 (dois) mandos de campo, quanto o 
art. 213 parágrafo 2º CBJD.  
Voto vencido do Dr. Mario Luiz Carvalho do Amaral e Dr. José Augusto Di Giorgio que 
dava provimento parcial ao recuso,  mantendo a punição dos atletas e absolvendo o 
Olaria AC.    
 
    

 5) Proc. 929/08  
RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
     Recorrente: Olaria AC (Sr. Toninho Andrade e Sr. Marcos Vinicius Ribeiro Viana) 
     Recorrido: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional 
     Relator: Dr. Sérgio Carlos Soares Saraiva 
     Defesa: Dra Anália Chagas 
 

  RESULTADO: Por unanimidade de votos, conheceu do recuso e negou provimento ao 
mesmo, mantendo a decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional, ficando o Sr. 
Toninho Andrade suspenso em 240 (duzentos e quarenta) dias quanto à imputação do 
art. 274 CBJD e em mais 90 (noventa) dias, quanto à imputação do art. 188 CBJD, o 
Sr. Marcus Vinicius Ribeiro Viana em 120 (cento e vinte) dias, quanto à imputação do 
art. 253 CBJD.  

 
6) Proc. 841/08 
    RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 Recorrente: Madureira EC ( Sr. Robson Gabriel de Macedo treinador do Madureira   
EC) 
Recorrida: Decisão da 3ª Comissão Disciplinar Regional  

   Relator: Dr. Jorge Antonio Augusto  
   Defesa: Dra. Anália Chagas 
 

RESULTADO: Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e negou provimento ao 
mesmo, mantendo a decisão da 3ª Comissão Disciplinar Regional.  
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   7)Proc. 845/08  
      RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
      Recorrente: Barra Mansa FC 
      Recorrida: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
      Relator: Dr. Antônio Carlos Guadelupe 
      Defesa: não compareceu 
 
 

   RESULTADO: Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e deu provimento ao 
mesmo, para manter o patamar de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por minuto de atraso, 
quanto a imputação do art. 215 CBJD.  

 
  
 

8) Proc. 842/08  
RECURSO VOLUNTÁRIO  
     Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 
     Recorrido: Decisão da 1º Comissão Disciplinar Regional 
     Relator: Dr. Márcio Luiz Carvalho do Amaral 
     Defesa: não compareceu 
 

  RESULTADO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso mantendo 
a decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional, que absolviam os denunciados. 

 
 

 
 
09) Sem mais, foi encerrada a Sessão às 16: 20 horas. 
 
 
 

Rio de janeiro, 30 de outubro de 2008. 
 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ  

 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária Geral do TJD/RJ  

 


